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Coordenação-Geral de Tributação       

 

Solução de Consulta  nº  98.261 - Cosit 

Data 26 de julho de 2017 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 9603.90.00 

Mercadoria: Esfregão para limpeza constituído por cordões de algodão, 
desfibrado de algodão e fibras de poliéster fixados por costura e fita têxtil, 
próprio para ser utilizado com cabo, mas apresentado sem o cabo, 
comercialmente denominado "Mop úmido algodão ponta dobrada". 

Dispositivos Legais: RGI 1 (texto da posição 96.03) e a RGI 6 (texto da 
subposição 9603.90.00) constantes da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 
2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
1992, e atualizadas pela IN RFB nº 807, de 2008, e subsequentes 
alterações.  

 

 

Relatório 

  

 

Fundamentos 

3. O produto objeto da consulta é um esfregão para limpeza apresentado sem o cabo, 
constituído por cordões de algodão, desfibrado de algodão e fibras de poliéster fixados por 
costura e fita têxtil. Cada unidade possui as seguintes dimensões: 2,3 cm (largura), 2,8 cm 
(comprimento) e 2,9 cm (altura) com peso de 344,5 g. O esfregão é comercializado em 
embalagens do tipo caixote contendo 12 unidades. O produto é comercialmente denominado 
“Mop úmido algodão ponta dobrada”. 

 

4. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
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Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 
(RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da 
Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, 
nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

 

5.  A RGI/SH nº 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas 
valor indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições 
e das notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH nº 6, por sua vez, dispõe 
que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
os efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das notas de subposição respectivas, 
entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

 

6. O consulente pretende ver seu produto classificado na posição 63.07 – Outros artefatos 
confeccionados, incluindo os moldes para vestuário. – especificamente na classificação 
6307.10.00. 

 

7. Entretanto, a Seção XI, que é constituída do Capítulo 50 até o Capítulo 63, não 
compreende os artefatos do Capítulo 96 (por exemplo: vassouras e esfregões), conforme a Nota 
1 u) da Seção. 

 

8. O produto em análise comporta-se como uma vassoura na acepção do Sistema 
Harmonizado, sendo necessária a utilização de um cabo para seu pleno funcionamento. Diz o 
texto da posição 96.03:  

Vassouras e escovas, mesmo constituindo partes de máquinas, de aparelhos ou 
de veículos, vassouras mecânicas de uso manual não motorizadas, pincéis e 
espanadores; cabeças preparadas para escovas, pincéis e artigos semelhantes; 
bonecas e rolos para pintura; rodos de borracha ou de matérias flexíveis 
semelhantes. 

[grifo nosso] 

 

9. Para determinar melhor o entendimento da mercadoria descrita, recorre-se às Notas 
Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro 
de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 807, de 11 de janeiro de 2008, e 
subsequentes alterações, que trazem os seguintes esclarecimentos da posição 96.03: 
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D.- VASSOURAS (ESFREGÕES) DE FRANJAS E VASSOURAS 
(ESFREGÕES) SIMILARES; ESPANADORES 

As vassouras (esfregões) de franjas são constituídas por tufos de cordões de 
matérias têxteis ou de fibras vegetais montados num cabo. Outras vassouras 
(esfregões) são constituídas por uma cabeça de vassoura (esfregão) feita de um 
tampão de matéria têxtil, ou de outra matéria, fixado ou inserido numa moldura 
ou outro suporte preso a um cabo. Elas compreendem as vassouras (esfregões) 
para o pó, as vassouras (esfregões) munidas de um vaporizador e as vassouras-
esponja (esfregões-esponja), que se utilizam secas ou úmidas para eliminar as 
manchas ou absorver os líquidos derramados, limpar os pisos, lavar a louça, etc. 

Os espanadores são constituídos por tufos de penas montados num cabo e são 
utilizados para tirar pó de móveis, estantes, vitrinas, etc. Em outros tipos de 
espanadores, as penas são substituídas por lã de ovelha, matérias têxteis, etc., 
fixadas a um cabo ou enroladas nele. 

Excluem-se da presente posição os panos para limpeza de matérias têxteis 
próprios para serem utilizados manualmente ou fixados à moldura da cabeça de 
vassoura ou qualquer outro suporte, quando apresentados isoladamente (Seção 
XI). 

[grifo nosso] 

 

10. Diante dos fatos considera-se prejudicado o pleito do consulente que deseja enquadrar 
seu produto na posição 63.07. O enquadramento na Seção XI seria correto caso a mercadoria 
fosse, por exemplo, um pano para limpeza conforme citado acima. Logo, a posição 96.03 
reflete o enquadramento correto para o artefato. Essa posição desdobra-se em seis subposições 
de primeiro nível. 

9603.10.00 Vassouras e escovas constituídas por pequenos ramos ou outras matérias 
vegetais reunidas em feixes, com ou sem cabo 

9603.2 Escovas de dentes, escovas e pincéis de barba, escovas para cabelos, para 
cílios ou para unhas e outras escovas de toucador de pessoas, incluindo as 
que sejam partes de aparelhos: 

9603.30.00 Pincéis e escovas, para artistas, pincéis de escrever e pincéis semelhantes 
para aplicação de produtos cosméticos 

9603.40 Escovas e pincéis, para pintar, caiar, envernizar ou semelhantes (exceto os 
pincéis da subposição 9603.30); bonecas e rolos para pintura 

9603.50.00 Outras escovas que constituam partes de máquinas, aparelhos ou veículos 

9603.90.00 Outros 

 

11. Em razão das características do produto pode-se excluir os 5 enquadramentos iniciais, 
com a ressalva que a posição 9603.10.00 engloba as vassouras com feixes formados por 
matérias vegetais. Logo, o produto classifica-se no código NCM 9603.90.00. 
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Conclusão 

12. Com base nas RGI 1 (texto da posição 96.03) e RGI 6 (texto da subposição 
9603.90.00) constantes da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 
125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 
aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e suas alterações posteriores, e ainda em subsídios 
extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 
435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 807, de 2008, e alterações 
posteriores, a mercadoria objeto da consulta CLASSIFICA-SE  no código NCM/TEC/Tipi 
9603.90.00. 

 

 

Ordem de Intimação 

 Com base no relatório e fundamentação acima, a presente Solução de Consulta foi 
aprovada pela 2ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 
sessão de 19 de julho de 2017. 

 Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº1.464, 
de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo à [informação sigilosa] para ciência do interessado e 
demais providências cabíveis. 
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